
 

 

PROJETO BÁSICO 

(LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

 
DISPENSA Nº 36/2023 - Art. 75 - I 

(Processo Administrativo nº: 149/2023) 

 

 

1.1. - SETOR SOLICITANTE : SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS 

1.2. - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 09 DE OUTUBRO DE 2023 

1.3. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 HORAS  

1.4. - REFERÊNCIA DE TEMPO:  07 HORAS  

1.5. - LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

1.6. DIGITAL – https://licitar.digital/  

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

 
2. OBJETO 

 

 
2.1. Contratação de empresa para execução de obras de ponte sobre o córrego do boa vista, estrada 

que da acesso à Comunidade Boa Vista/Córrego Preto, Zona Rural, Fernandes Tourinho MG, 

Localização 19° 5'12.37"S  42° 6'48.55"O, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos: 

 

 
ITEM 

 DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. VALOR TOTAL 

 
1 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PONTE SOBRE O 
CÓRREGO DO BOA VISTA, ESTRADA QUE DA 
ACESSO À COMUNIDADE BOA 
VISTA/CÓRREGO PRETO, ZONA RURAL, 
FERNANDES TOURINHO MG. 

 
 

SERVIÇO 

 
 

1 

 
 

R$ 80.247,20 

 
 

2.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço não comum de engenharia. 

2.3. O prazo de execução é de 180 dias (cento e oitenta dias). 

2.4. O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis meses), podendo ser prorrogável na forma do art. 

Art. 111 da Lei de 14.133/2021. 

2.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

 
3.1. A estrada de acesso ao Córrego Boa Vista, que possui como grande manacial o córrego preto que 

intercepta, pontos na estrada de chão não pavimentado, carecendo a construção de uma ponto eficaz e 

seguro para o transito local bem como o escoamente de lavouras e também do leite, atividade 

econôminacas princiapis de nossa região. 

3.2. Considerando que essa SMO/PMFT não dispõe de mão-de-obra qualificada para exeução dos 

projetos aqui descritos, torna-se necessária a contratação de empresa especializada. 

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor


 

 

3.3. Esta contratação está alinhada com o planejamento estratégico uma vez que possibilita a melhoria 

das estradas vicinais alinhada com o projeto estratégico “campus referência”;  

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
4.1. A solução compreende a execução do Projeto Básico e Projeto Executivo (Ponte em Estrutura 

Mista em Concreto Armado, com 4,20 m de extensão e 3,50 m de largura) sobre o Córrego Preto, Comunidade 

do Boa Vista, Distrito de Fernandes Tourinho, conforme itens descritos na planilha orçamentária anexa e 

demais descritos abaixo: 

 

4.1.1. Emissão de anotações de responsabilidade técnica; 

4.2. Deverão ser observadas as normas e publicações técnicas condizentes com objeto deste termo de 

referência, tais como: 

4.2.1. Manual de Projeto de Obras de Arte Especiais - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Diretoria de Desenvolvimento Tecnológico. Divisão de Capacitação Tecnológica, 225p. (IPR. Publ., 698) 

Rio de Janeiro, 1996. 

4.2.2. A execução das obras deve ser desenvolvido de acordo as Normas da ABNT abaixo relacionadas; 

a) NBR 6.118/2003 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

b) NBR 6.122/1996 - Projeto e execução de fundações – Procedimento; 

c) NBR 7.187/2003 - Projeto de pontes de concreto armado e de concreto protendido – Procedimento; 

d) NBR 7.188/1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre - Procedimento.  

e) NBR 8.800/1996 - Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios – Procedimento; 

f) NBR 8.953/1992 - Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de resistência 

– Classificação; 

g) NBR 8.681/2003 - Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

h) NBR 10.839/1989 - Execução de obras de arte especiais em concreto armado e protendido – 

Procedimento; 

i) NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, controle e recebimento – Procedimento; 

j) NBR 12.654/1992 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto – Procedimento; 

k) NBR 14.931/2003 - Execução de estruturas de concreto – Procedimento. 

4.2.3. Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários, 3a Edição, DNIT/2006: 

a) IS-201: Estudos de tráfego em rodovias 

b) IS-201: Estudos geológicos 

c) IS-203: Estudos hidrológicos 

d) IS-204: Estudos topográficos para projeto básico de engenharia 

e) IS-205: Estudos topográficos para projeto executivo de engenharia 

f) IS-206: Estudos geotécnicos 

g) IS-207: Estudos preliminares de engenharia para rodovias (estudos de traçado) 

h) IS-208: Projeto geométrico 

i) IS-209: Projeto de terraplenagem 

j) IS-210: Projeto de drenagem 

k) IS-211: Projeto de pavimentação (pavimentos flexíveis) 

l) IS-213: Projeto de interseções, retornos e acessos 



 

 

m) IS-214: Projeto de obras-de-arte especiais 

n) IS-215: Projeto de sinalização 

o) IS-216: Projeto de paisagismo 

p) IS-217: Projeto de dispositivos de proteção (defensas e barreiras) 

 

q) IS-220: Orçamento da obra 

r) IS-222: Plano de execução da obra 

s) IS-224: Projeto de sinalização da rodovia durante a execução da obra 

t) IS-225: Projeto de pavimentação (pavimentos rígidos) 

u) IS-226: Levantamento aerofotogramétrico para projetos básicos de rodovias 

v) IS-227: Levantamento aerofotogramétrico para projetos executivos de rodovias 

w) IS-228: Projeto de passarelas para pedestres 

x) IS-229: Estudos de viabilidade econômica de rodovias (área rural) 

y) IS-231: Estudos de plano funcional para projetos de melhoramentos em rodovias para adequação 

da capacidade e segurança 

z) IS-23: Estudos de definição de programa para adequação da capacidade e segurança (PACS) 

aa) IS-235: Projeto de iluminação de vias urbanas 

bb) IS-236: Estudos de tráfego para projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

cc) IS-237: Estudos de traçado para projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

dd) IS-238: Estudos topográficos para projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

ee) IS-239: Estudos hidrológicos para projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

ff) IS-240: Estudos geotécnicos para projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

gg) IS-241: Projeto geométrico nos projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

hh) IS-242: Projeto de drenagem nos projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

ii) IS-243: Projeto de terraplenagem nos projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

jj) IS-244: Projeto de obras-de-arte especiais nos projetos executivos de engenharia para construção 

de rodovias vicinais 

kk) IS-245: Projeto de cercas nos projetos executivos de engenharia para construção de rodovias 

vicinais 

ll) IS-246: Componente ambiental dos projetos de engenharia rodoviária. 

4.2.4. Em caso de conflito entre as Normas do DNIT e as da ABNT, prevalecerão as prescrições das Normas 

da ABNT. 

 
 
 



 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 
5.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço não comum de engenharia, configurando- se como 

serviço especializado, tendo em vista sua natureza técnica de obra de arte resultando em alta 

heterogeneidade e/ou complexidade. 

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

5.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
 

6.1. Empresa de engenharia especializada em desenvolvimento de projetos de obras de artes especiais de 

pontes viadutos, com profissionais qualificados registrados em Conselho Regional de Engenharia – CREA, 

com experiência comprovada por meio de Certidões de AcervoTécnico – CAT. 

6.2. Os serviços oriundos dessa contratação não são enquadrados como serviços continuados, e serão 

realizados conforme escopo. 

6.3. A previsão de duração do contrato é de 6 (seis) meses. 

6.4. A empresa vencedora deverá transferir os direitos autorais dos produtos (projetos) para o Instituto, 

mantendo-se a sua responsabilidade técnica. 

6.5. A licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração e cumprimento do contrato. 

6.6. Além disso, a empresa a ser contratada deverá: 

6.6.1. Estar devidamente registrada no Sistema Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com seu(s) responsável(is) técnico(s), da 
região a que estiverem vinculados; 

6.6.2. Não estar impedida de contratar e licitar com poder público; 

6.6.3. Atender os requisitos de habilitações deste termo bem como práticas de sustentabilidade; 

6.6.4. Atentar ao cumprimento de todas as normas e legislações vigentes, assim como apresentação de 
toda a documentação pertinente, para execução de todas as etapas dos serviços. 

6.7. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

 
 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
 

7.1. Não são aplicáveis critérios de sustentabilidade ambiental na presente dispensa, tendo em vista 
que neste tipo de atividade (execução de ponte) não existem tarefas com potencial de geração de resíduos 
sólidos. 

7.2. Os produtos a serem desenvolvidas devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções Normativas 
SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a 
aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit), bem como os 
atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

7.3. Os projetos executivos a serem desenvolvidos devem observar os parâmetros técnicos 



 

 

estabelecidos pela Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos – NBR 9050/2015. 

 
 

8. VISTORIA 

 

 
8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, situado  na estrada rural de acesso a Comunidde do bino” 

em Fernandes Tourinho. 

8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de Dispensa, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

8.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

O  objeto da presente contratação serão realizado  de acordo  com projeto básico/executivo, memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro e planilha orçamentária de custos. 
  
 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 
 
10.1. As medições e seus respectivos pagamentos serão realizados conforme medição dos serviços 

executado, sempre acompanhado pela fiscalização da prefeitura. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 



 

 

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município                                                

11.10.    para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 104º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais/metodologias empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no Aviso de Dispensa de Licitação, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 



 

 

da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- estar no trabalho; 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo, no prazo 

determinado. 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

nº 13.146, de 2015. 

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 



 

 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, caso 

haja, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da 

nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

12.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

12.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

12.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

12.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

12.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo e seus anexos. 

12.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto à obra. 

12.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Termo e demais documentos anexos; 

12.36. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

12.36.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções constantes neste Termo e 



 

 

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

12.37. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 

licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação 

de todos os projetos anexos ao Aviso de Dispensa de Licitação, de modo que eventuais alegações de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12.38. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 

à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

técnicos responsáveis pela elaboração do Termo, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 

fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

12.39. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

12.40. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada. 

12.41. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação. 

 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total 

do contrato, observando-se as condições constantes nos demais parágrafos desta seção. 

13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4. São vedadas: 

13.4.1. A subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas: 

13.4.1.1. Fundação e escavação; 

13.4.1.2. Aplicação em concreto. 

13.4.2. A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da 

licitação; e 

13.4.3. A subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais 

sócios em comum com a empresa contratante. 

13.4.4. A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Aviso 
de Dispensa de Licitação. 



 

 

 
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A conformidade da técnica a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 177 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto no Art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 

15.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto de acordo com 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 



 

 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

15.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

15.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

16. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
 
16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

16.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 
16.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
16.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

16.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 

16.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
16.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
16.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
16.2.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
16.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
16.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
16.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 



 

 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

16.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

16.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002). 

16.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
 

17. DO PAGAMENTO 

 
 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo. 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e 

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.6.1. não produziu os resultados acordados; 



 

 

17.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

17.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa de Licitação. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
18. REAJUSTE 

 
 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 



 

 

18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o INCC-S, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

18.1.1 O serviço contrato é pequeno vulto, com ocorrência de baixo risco financeiro e probabilidade 

mínima de prejuízos ao patrimônio público; 

18.1.2 O serviço é caracterizado por atividade não continuada e sem dedicação exclusiva de mão de 

obra com ínfima responsabilidade subsidiária do Estado, desobrigando a exigência de garantia de 

execução; 

18.1.3 A particularização da contratação do objeto, por se tratar de trabalho principalmente intelectual, 

não foi verificado apoio suplementar que o seguro-garantia assegurará a cobertura prejuízos advindos 

do não cumprimento da finalidade contratada; ou prejuízos diretos causados à Administração decorrentes 

de culpa ou dolo durante a execução do contrato, onde apenas encareceria o custo final do almejado. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 



 

 

20.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 

a 20.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. Para efeito de aplicação de outras multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 



 

 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor global do contrato 

2 0,7% ao dia sobre o valor global do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor global do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor global do contrato 

5 2% ao dia sobre o valor global do contrato 

Tabela 2 
 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

 
01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Aviso de Dispensa de Licitação 
/contrato; 

 
01 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

20.13. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso 



 

 

de Dispensa de Licitação. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) em plena validade, que contemple as áreas de atuação previstas neste Termo de Referência, 

ou seja, elaboração de Projetos de Obras de Arte Especiais (pontes e/ou viadutos) em concreto armado, 

concreto protendido ou estrutura mista; 

21.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 

em nome da licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

21.3.2.1. Será avaliada a qualificação da licitante referente à elaboração de Projetos de Obras de Arte 

Especiais (pontes e/ou viadutos) em concreto armado, concreto protendido ou estrutura mista, 

elaborados pela empresa, a qualquer época, a qual deve ser comprovada mediante atestados ou certidões 

de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado registrados no 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia- CREA. Mínimo de 1 (um). 

21.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

21.3.3.1. Área mínima de tabuleiro de 160 m² (cento e sessenta metros quadrados), equivalentes 

à metade da área total contratada; 

21.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

21.3.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, a saber: 

21.3.5.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de elaboração de Projeto Executivo de Obras de 
Arte Especiais – OEAs (pontes e/ou viadutos); 

21.3.5.1.1. Em concreto armado, concreto protendido ou estrutura mista com área de tabuleiro 
de no mínimo 160 m² (cento e sessenta metros quadrados), equivalentes à metade da área total 
contratada; 

21.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

21.3.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

21.3.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de 

engenharia ou de técnica 

21.3.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado 



 

 

pelo servidor responsável. 

21.3.9.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme Art. 63 § 3º da Lei 14.133, de 

2021. 

21.3.10. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Aviso de Dispensa de 

Licitação. 

 
 
22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 
 
22.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

22.2. O valor orçado pela administração foi obtido a partir de pesquisa de preços obtida no mercado, 
devido a inexistência nos sistemas de referência de preço dos itens que compõem o objeto, tendo sido 
encaminhadas solicitações das propostas para as empresas conforme quadro abaixo: 

22.3. O Valor estimado é de R$ 80.247,22 
 

 
 

Fernandes Tourinho MG, 04 de Outubro de 2023 
 
 

 

Maycon Douglas Silva Santos 

Agente de Contratação 

 

 

Rosali Alves de Sousa 

Secretária Municipal de Obras 

 

 

Vicente de Paula Germano 

Prefeito de Fernades Tourinho 

 


